
INDICAÇÃO N° 369/2026


INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UM CEMEIS (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) NO BAIRRO SANTA CLARA II, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


BRENDO BRAGA – Republicanos e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da construção de um CEMEIS (Centro Municipal de Educação Infantil) no bairro Santa Clara II, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a construção de um Centro Municipal de Educação Infantil (CEMEIS) no bairro Santa Clara II, atende a uma demanda tanto pedagógica quanto econômica. Para a criança, o acesso a um espaço para elas na comunidade onde vive, fortalece os vínculos comunitários e garante o desenvolvimento cognitivo em etapa crucial;
Considerando que, o acesso à Creche é um direito fundamental. A instalação de uma unidade própria no bairro garante que o município cumpra as metas do Plano Municipal de Educação, reduzindo a fila de espera por vagas na região do bairro Santa Clara II;
Considerando que, para os pais, especialmente os trabalhadores que impulsionam o comércio local, a existência de um CEMEIS próximo de casa significa segurança e a viabilidade de manterem suas jornadas de trabalho, fomentando a economia familiar e municipal;
Considerando que, a construção do CEMEIS no bairro Santa Clara II, não é apenas uma obra de engenharia, mas um investimento de Sorriso. Garante que as crianças tenham um início de vida escolar digno e que seus responsáveis tenham a tranquilidade necessária para contribuir com o crescimento econômico do município, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de maio de 2026.
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